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Estado do Rio Grande do Sul

"Tena das Nascentes"
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Autoriza Abertura de Creditos Adicionais
Especiais no valor de R$ 343.858,68
(Trezentos e Quarenta e Três Mil e
Oitocentos e Cinquenta e Oito Reais e
Sessenta e Oito Centavos) no Orçamento
Vigente.

Art. 1o - Fica autorizado ao Poder Executivo de Jóia a realizar abertura de

creditos Adicionais Especiais no orçamento Público Municipal, no valor R$ 343.858,68
(Trezentos e Quarenta e Três Mil e Oitocentos e Cinquenta e Oito Reais e Sessenta e

Oito Centavos):

ÓncÃO: 0700 - Secretaria Municipal de SaÚde
UNIDADE ORÇAMENTARIA:07.03 - Fundo Municipal de Saúde - União
ATIVI DADE: 1 030 í 0026.2. 337 - I ncremento Temporário I - 2024
ELEMENTO: 3.3.90.14.00 - Diárias - Civi1.........R$ 20 000'00

PROJETO DE LEI NO 4 +<s t2024

ELEMENTO: 3.3.90.30.00

ELEMENTO:
J u ríd ica........

3 3.90.39.00
........ . R$ 70.700,68

ATIVIDADE:1 03010026.2.338 - lncremento Temporário ll - 2024
ELEMENTO: 3,3.90.14.00 - Diárias - Civil. . ..R$ 23.858,68

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 Material de Consumo.......RS 50.000,00

ELEMENTO
JurÍdica.......

3.3.90.39.00

Material de Consumo.....R$ I 50.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
. .. R$ 29.299,32

R$ 343.858,68

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
Rua Brasilina Terra, '101 - Centro - CEP 98.180-000 - Jóia - RS
TeteÍone: (55) 3318-1300 - http:/^ríww.joia.rs.gov.br - e-mail: gabinete@pmioia.com.br - cNPJ 89.650.1211000í -92
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Art. 20 Servirá de Recurso aos Crédito Adicional Especial aberto no artigo
anterior o Excesso de Arrecadação:

Excesso de Arrecadação no Recurso lncremento Temporário l-

Excesso
2024......

de Anecadação no Recurso lncremento Temporário ll -
R$ 103.158.00

TOTAL .R$ 343.858,68

Art. 30 - Esta Lei êntra em vigor na data de sua publicaçáo.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
Rua Brasilina Terra, 101 - Centro - CEP 98.180-000 - Jóia - RS

TeleÍone: (55) 3318-'l3OO - http:/ rww.joia.rs.gov.br - e-mail: gabinete@pmjoia.com.br - cNPJ 89.650.12110001-92
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exposrcÃo oe ruorvos

JótA (RS), o4 de Abril de 2024

da
- G ):<)
ON DE LIMA,

ad

RIANO MA G
Prefeito de óiaT\

a í

Excelentíssimo Senhor:
Valmir Jose Dutra Vieira
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Jóia - RS

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
Rua Brasilina Terra, 1O'l - CentÍo - CEP 98.180-000 - JÓia - RS
TeteÍone: (55) 3318-1300 - http:/ íww.joia.rs.gov.br - e-mail: gabinete@pmjoia.com.br - cNPJ 89.650.12'110001-92

O presente Projeto de Lei visa abrir Crédito Adicional Especial no

valor R$ 343.858,68 (Trezentos e Quarenta e Três Mil e Oitocentos e Cinquenta e Oito
Reais e Sessenta e Oito Centavos) objetivando a adequar o Orçamento do Município
na Secretaria de Saúde.

Solicitamos que o presente Projeto de Lei tenha tramitação em regime de

urgência.
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